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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2014 

DATA: 24/06/2014 
 
 

SÚMULA : Dispõe sobre o julgamento das Contas do Poder 
Executivo do Município de Cornélio Procópio, Estado do 
Paraná, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2011. 

 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO , Estado do Paraná, usando de suas prerrogativas legais, aprovou e eu 
Presidente, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO  
 

Art. 1° - Decide por acatar o Parecer Prévio nº 482/13, exarado 
no Processo 188590/12, de responsabilidade do senhor FABIO DE SOUZA CAMARGO, 
conselheiro relator do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que recomenda pela regularidade e 
aprovação, com ressalvas, das Contas Municipais no Exercício Financeiro de 2011. 
 
                                                   

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

Cornélio Procópio, 24 de Junho de 2014. 
 
 
 
 

EDIMAR GOMES FILHO            RODRIGO MARCONCIN 
Presidente                                                                         Vice Presidente 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS AMÂNCIO                   VANILDO FELIPE SOTERO 
1º. Secretário                                                                          2º. Secretário 

 
 

 
 


